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oRGÃo GERENGIADoR: FUNDo MUNrctpAL oe eoucRÇÃo DE ANGlco/To, inscrita
no CNPJ: 06.073.608/0001-22 com sede Rua Rodrigues Aguiar n" s/n, Prédio "Mozar
Pontes Nascimento", neste ato representado pela Gestora a senhora CARMELITA SARAIVA
DA CONCEIÇÃO, brasileiro, inscrito no CPF: 844.836.361-20.

DETENTORA DA ATA outro lado a A C B R COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDÀ
inscrita no CNPJ noí0.702.9í0/000't-70, com sede na Avenida Tocantins, 52, CÉP:77.905-
000, Angico do TocantinsffO, neste representado por sua empresária a senhora ANA
CAROLINE BORGES REIS, solteiro, empresaria, portiador do RG no 628098 SSP/TO e
inscrito no CPF/MF no 025.613.711-07, residente na Rua Santa Catarina, S/N, CEP: 77.905-
000, Angico do TocantinsffO, doravante denominada CONTRATADA nos têrmos da Lei no

14.133, de 2021 no Decreto n.o 11.462, de 3í de março de 2023, e em conÍormidade com as
disposições a seguir:

l DOOBJETO

Selecionar a melhor proposta de preço, melhor condição de pagamento para Registro de
preÇo para futura, eventual e parcelada aquisição de combustível, sendo gasollna comum
ou aditivada, óleo s-500, óleo s-í0, destinados ao abastecimento da frota de veículos
vinculados ao Fundo Municipal de Educação, de Angico/TO pelo período de 12 (doze)
meses.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

PLACA SITUAÇrÔNIBUS ANO/MODELO

Rua Antônio Thlago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.9O5-OOO
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO No 00Í/2025

PREGÃO ELETRONICO SRP NO OO5I2O25

PROCESSOÁD M I N I STRAT tV O n" 307 /2025

1.1- A presente Atia tem por objeto o registro de preços, especificado (s) no (s) item (ns)
do Termo de Referência, anexo ll do edital do Pregão eletrônico no 005/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

DA FROTA DE VEICULOS A SER ATENDIDA:

COR
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2 DOS PREçOS, ESPECIFTCAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, forneccdor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que

seguem:

lTEM DESCRTçÃO QUANT
ÍOTAL UND MARCA

VALOR
TOTAL

01 GASOLINA COMUM í 0.000 LTS
IPIRANGA

R$
6,79

R$
67.900,00

02
óteo oresEl coMUM
s-500

40.000 LTS
IPIRANGA

R$
6,42

R$
256.800,00

03 óleo otesel s-ro 40.000 LTS
IPIRANGA

R$
6,49

R$
259.600,00

R$
584.300,00

3 CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

3.1- A presente ata tem o valor total, Íixo e ineajustável, de R$ 584.300,00 (Quinhentos e

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Anglco -TO CEP: 77.9O5-OOO
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DO
VEICULO

ÔNIBUS VOLARE 2011t2012 AMARELO MUNICIPIO
ÔNIBUS VOLARE V8 2011t2012 AMARELO MUNICIPIO
ÔNIBUS INDUSCAR MXB 0436 AMARELO MUNICIPIO
ôNteuRs tsttgo 2012t2013 oLL2227 AMARELO MUNICIPIO

ÔNIBUS ESCoLAR 202012021 OWE 6H17 AMARELO
ÔNIBUS ESCOLAR 202012021 QWE 7"14 AMARELO MUNICIPIO
rIA I õ I K,\Ur\ 202312023 SDD4H73 BRANCA MUNICIPIO

FLS.:-

VALOR
UNIT

MWU 7083
MWU 7063

2009/2009

MUNICIPIO
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oitenta e quatro mil, trêzentos reais), cujos produtos serão adquiridos de acordo com a
necessidade da ÁREA REQl,,lStfANTE, não sendo obrigatório a aquisição da quantidade
total registrada na ata de preços.

3.2- O valor supra referido inclui todas as despesas concernentes à entrega dos objetos,
como impostos, taxas, fretes, contribuiçôes e outras que se fizerem necessárias à plena e
completa execuçáo do objeto desta ata.

SECRETARIAS RESPONSÁVEIS:
Secretária Municipal de Educação-FME endereçada na Rua Rodrigues Aguiar no s/n,
Prédio "Mozar Pontes Nascimento"; Horário de Atendlmento das 07hrs:00min ás
13hrs:00min;
SECRETÁRIA DO TRANSPORTE AV. PERIMENTRAL

3.5 Vedação a acréscimo de quantitâtivos

a) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

3.6 Da adesão à ata de registro de preços

a) Durante a vigência da ata, os otgãos e as enídades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que náo participaram do procedimento de IRP poderão aderir à
ata de registro de preços na condiçáo de não pafticipantes, observados os seguintes
reguislÍos:

b) Apresentação de justificativa da vantagem da adesáo, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de seruiço público;

c) demonstração de que os yalores reglsÍrados estão compatívers com os valores praticados

pelo mercado na forma do aft. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

d) consufta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

e) A autoização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação

da adesão pelo fomecedor.

ú O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso e/as possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

b) Após a autorizaçâo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisiçâo ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.9O5-OOO
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h) O prazo de que trata o subitem anteríor, relativo à efetivaçáo da contrataçáo, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaçáo do Órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeítado o limite

temporal de vigência da ata de registro de preços.

ü O órgão ou a entidade poderá adeir a item da ata de registro de preços da qual seia

integrante, na qualidade de não pafticipante, para aqueles itens pan os quais não tenha
quantitativo registrado, obseruados os requlsiÍos do item a).

Dos limites para as adesões

r. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos iÍens do instrumento convocatóio
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os pafticipantes.

tt. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item rcgistrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de orgãos ou entidades não pafticipantes que

aderirem à ata de registro de preços.

u. Para aquisição emergencial de medicamenÍos e material de consumo médico'
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministéio da Saúde não

estará sujeita ao limite previsto no item l.

A adesáo à ata de registro de preços por orgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntáias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item l, desde que seia destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto fedenl e comprovada a compatibilidade dos preços

registrados corn os valores praticados no mercado na forma do ad. 23 da Lei no 14.133, de
2021.

4 CLÁUSULATERCEIRA- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

4.1- A despesa decorrente da aquisição do objeto deste Contrato correrá à conta dos
recursos específicos consignados no orçamento do Fundo Municipal de Educação de
Angico/TO:

DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS VINCULADO AO FME

Ruô Antônio Thlago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77,9O5-OOO
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órgão Unid Funcional
Programática

Natureza
da

Despesa

Ficha Fonte

12 ,IB 12.361.0403.2.024 -
Manutenção da
Secretaria de

Educação

3.3.90.30 209 1 .500.1001 .00000

12 18 12.361.0403.2.030'
Manutenção do ensino

fundamental

387 1 .500.1001 .00000

12 1B 12.361.0403.2.032 -

Programa nacional de
transoÍte escolar-

PNAT

3.3.90.30 234 1 .569.0000.00000
1.553.0000.00000

12 't8 r 2.361 .0403.2.105
Manutenção do

Transporte Escolar -

SEDUC

3.3.90.30 237 í .571 .0000.00000
1.500.1001.00000

12 18 12.365.0403.2.033
Manutenção da

Creche

3.3.90.30 250 1 .500.1001 .00000

12 18 12.365.0404.2.042-
transporte escolar
primeira infância

3.3.90.30 466 1.500.1001.00000

5 VALIDADE, FORMALIZAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, crntado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgaçáo no PNCP'

5.2 O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercÍcio

iinanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ullrapassar 1 (um) exercício financeiro'

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'9O5-OOO
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5.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçâo da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.4A contratação com os fomecedores registrados na ata será Íormalizada pelo órgão ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.

95 da Lei no 14.Í33, de2O21

5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de

validade da ata dê registro de preços.

5.6 Os contratos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o afr. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.7 Após a homologaÉo da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

S.BSerão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.9Será incluído na ala, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores

que:

5.10 Aceitarem cotar oS bens, as obras ou os serviços com preçOs igUais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.11 Manliverem sua pÍoposta original.

5.12 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.í3 O registro a que se refere o item 5.9 tem por objetivo a formação de cadastro dê

reserya para o c€lso de impossibilidadê de atendimento pêlo signatário da ata.

5.14 para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecrdores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecedeláo aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.15 A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de re§erva a que §e referê o

item S.11 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.16 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condiÇões estabêlecidos no edital; e

5.17 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.

5.18 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.19 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem p§uízo das san@es

previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.20 O prazo de convocação poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Administração.

5.21 A ata dê registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.22 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condiçôes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no

item 5.í5, observando o item 5.7 e subitens, Ílca facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazêJo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado'

S.Zg Na hipótese de nenhum dos licitantes que hata o item 5.10, aceitar a contratação nos

termos do item antêrior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:

5.24 Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

S.2S Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.9O5-OOO
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5.26 A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realizaçáo de licitação especíÍica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

motivada, conforme Art. 83, § 40 da Lei 14.13312021.

6 ALTERAçÃOOU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.4 Os preços registrados poderâo ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados nO mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçôes:

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos

imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos da alÍnea 'd" do inciso ll do caput do an. 124 da Lei no

14.133, de 2021;

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

regiskados;

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamênto ou repactuação sobre os preços registrados, nos têrmos da Lei no 14.133, de

2021.

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e

o índice previstos para a contratação;

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme

critérios deÍinidos para a contratação.

7 NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniênte, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado.

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de reserya, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

Rua Antônio Thiago, s/ no Cêntro, Angico -TO CEP: 77.9O5-OOO
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preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou Íornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção

de contratação mais vantajosa.

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e

às entidades que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para

que avaliem a crnveniência ê a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual, observado o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de2021 .

7 .5 Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estiabelecidas na ata, seÉ facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.

7.5.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indefeído pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento

do seu registro, nos termos do item 9.3.1.03, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no

14.133, de2021, e na legislação aplicável.

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam mantêr seus preços registrados, observado o

disposto no item 5.7.

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratiação mais vantajosa.

7.5.5 Na hipótêse de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1 , o órgão ou entidade

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

Rua Antônlo Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.9O5-OOO
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7.5.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

DE PREçOS

8.4 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as enüdades participantes e não participantes do registro de preços'

8.5 O remanejamento somente poderá ser feito:

g.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

g.5.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

g.6 O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento'

8.7Nahipótesederemanejamêntodeórgãoouentidadeparticipanteparaórgãoou
entidade não participante, serâo observados os limites prêvistos no art. 32 do Decreto no

11-462, de 2023.

S.SCompetiráaoÓrgãoouàentidadegerenciadoraautorizaroremanejamentosolicitado,
comareduçãodoquantitativoinicialmenteinÍormadopeloórgãooupelaentidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução

dos quantitativos informados.

B.gCasooremanejamentosejafeitoentreórgãosouêntidadesdosEstados,doDistrito
Federal ou de MunicÍpios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de

preços,observadasascondiçõesnelaestabelecidas,optarpelaaceitaçãoounãodo
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens'

g.í0 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçáo pelo órgão ou pela

entidadegerenciadora,dosquantitativosdosparticipantesdacompracentralizada,nos
termos do item 8.6, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por

meio do remanejamento.
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9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LTCITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

9.1 - O registro de determinado preço podeÉ ser cancelado, nas seguintes hipÓteses:

a) quandõ o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa ata de registro de

preços;
b) qir"nOo o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justiÍicativa

aceitável;
c) quando o fornecedor não aceitiar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superlor

ao praticado no mercado;
d) quando o fomecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar

iípo".iúifit"Oo de cumprir as exigências desta ata de registro de preços por fato

superveniente, deconentes de caso fortuito ou força maior;

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas

"r)" 
",;");, 

será fórmalizado em processo orgOrig e comunicada por correspondência' com

aviso de rêcebimento, 
"ssegurado 

o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco)

dias úteis;
g.3 - No caso de sê tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação na imprensa oficial, considerando.se, assim, para todos efeitos,

cancelado o preço registrado.

9'3.1 o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.3.2Descumprir as condições da ata de registro de preços' sem motivo justificado;

9.3.3Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabêlecido pela

Administração sem justificativa razoável:

g.3.4Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do

Decreto n" 11.462, de 2023; ou

9.3.5 SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133' de

2021.

9.3.6 Na hipótese de aplicação de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156

da Lei no .14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo

devigênciadaataderegistrodepreços'poderáoórgãoouaentidadegerenciadora
poOeã, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutênção do registro de preços'

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarêm os efeitos da sanção.
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g.3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.3.1 será Íormalizado

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do

contraditório e da ampla defesa.

9.3.8Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compóem o cadastro dê reserva, observada

a ordem de classificação.

9.3.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata dê registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justiÍicadas:

9.3.1OPor razáo de interesse público;

9.3.11A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou se não houver

êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao préço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no

11.462, de2023.

'to DAS OBRIGAçÔES DA FUTURA CONTRATADA

10.1 seráo de inteira responsabilidade da empresa, além do previsto no têrmo de

referência, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros

decorrentes da execuçâo deste contrato, isentando o Município de qualquer

responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso

de reclamações trâbalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos

serviços e de qualquer tipo de demanda e ainda:

a) Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com

perfeição e acuidade. b) mantêr atualizados os pagamentos decorrentes da contratação

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da

,"a*" a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus

empregados, quando em serviço, e por tudo guanto à§ leis trabalhistas e previdenciárias lhe

asseguram.

c) Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao MunicÍpio,

ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária'

devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o

ressarcimento.
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d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas

reclamações se obriga a atender prontamente.

e) Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos de alé 25o/o (vinte e cinco

por cento) do valor total contratado.

11 DAS CONDIÇÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

1í.í. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega dos

materiais, depositados ne conta indicada pela Íutura contratada, mediante a apresentação

das Notas Fiscais e o pedido de pagamento pelo Núcleo de Material do Município. Parágrafo

único: Eventuais despesas com Tarifas Bancárias decorrentes do pagamento serão de

responsabilidade da CONTRATADA.

11.2 - Além da nota Íiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s)

deverá(ão) apresentar e manter atuallzados (durante a validade do registro) os

seguintes documentos:

a) certidão de Regutarldade relativa à seguridade social, emitlda pelo órgão

compêtêntê;

b) CeÉiÍicado de Regularidade de Sltuação do FGTS;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal, relativa à sede

ou domicíllo dó proponente, dentro de seu período de validade'

12 DOS PRAZOSMGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1 A vtcÊNctA sERÁ DE 12 (DozE) MESES SE vDo 17 DE MÊS DE MARço DE 2025

A 17 DE MARçO 2026.

l2.2Apresenteataderêgistrodepreçostemvalidadede12(doze)m9sês,acontar
de sua assinatura, podendã ser proirogada, nos termos da Lei 14'13312021;

13 DO CONTRATO
,t3.1. Para consecuçâo dos fornecimentos dos produtos registrados ne.ssa ata serão

celebrados contratos especÍficos com as empresas, com posteriores Solicitações pelas

Secretarias Municipais interessadas;

I 4-CONDIçÕES DE FORNECIMENTO

14.1 - A CONTRATADA deverá fornecer, quando solicitado, a(s) quantidade solicitada(s)
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pelo Município, não podendo, portanto, estipular o Íornecimento de quantidades mínimas ou

máximas, de acordo as especificações do lermo de referência',

a) O produto será entiegue conforme a socilitaÇao do requisitante, deverá ser entregue

na sede da contratiante mãdiante requisiÉo devidamente autorizada pelo ordenador de

compras e em conformidade com a Nota de Empenho.

b) A entrega deverá ser efetuada IMEDIATA, a contiar da SOLICITAÇÃO feita Setor de

iompras cónforme necessidade das áreas requisitantes;

14.2'- ACONTRATADA será responsável pelo fornecimento e entrega dos produtos com as

qu"ntid"d". solicitadas nos locais determinados pela CoNTRATANTE, sem que haja

ãrãiqr"i út" adicional, devendo a mesma cumprir com todas as exigências constantê no

editai do Pregão eletrônico no qual a presente ata originou-se;

14.2 Os produtos a sêrem eniregre" e que porventura forem rejeitados, por estarem em

desacordo com as especificaçõãs ou condições exigidas no conlrato deverão serem

substituídos nos seguintei prãzos: a1 imediaiamente, se a §eição ocoÍrer no ato da

entrega; e
oi"ã áU 24 horas após a Contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação

de irregularidade seja posterior à entrega;

14.3 A recusa injustificada dã Contratãda em atender à substituição levará à aplicaçâo das

sanções previstas na presente ata; ^- ,'-^a^- ^.,
14.4 poderão fazer uso O"i"i-et«ll de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem

a estrutura administrativa do Município'

15 DAS PENALIDADES

l5.l0descumprimentodaAtadeRegistrodePreçosensejaráaplicaçãodaspenalidades
estabelecidas no edÍtal.

15.2Assançõestambémseaplicamaosintegrantesdocadastrodereservanoregistrode
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após

têrem assinado a ata.

,15.3Édacompetênciadogerênciadoraaplicaçãodaspenalidadesdecorrentesdo

descumprimento do pactuado nãsta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no

11.462,de2023),excetonashipótesesemquêodescumprimentodisserrespeitoàs
contrataçôes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

particlpante a aplicação da penalidade (art' 8o, inc' lX' do Decreto no 11'462'de2023)'

FLS. r

Rua Antônlo Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'9O5-OOO



Ang-co
ESTADO DO TOCANTIilS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÍ{GICO.TO
CN Pr. : 25.06.4.09A I OOO 1-7 1

Adm..2O25|2O2A
Continuar é Preciso

í5.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no item 't5.1, dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamento do registro do fornecedor.

í5.5 caso haja inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato, o

Município poderá, garantida a deÍesa prévia, aplicar as sanções previstas na Lei federal n.o

I 4.1331202'l e posteriores alterações.

15.6 As penalidades serão:

a) advertência;

b) multa;

c)suspensãotemporáriadeparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentodecontratarcoma
Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitrar ou contratar com a Administração Pública;

15.7 Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de

05 (cinco) dias úteis contra quaisquer das situaçóes acima previslas'

iS.g Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas'

serão devidamente registradas;

15.9 Serão aplicadas as penalidades:

15'10QuandohouverrecusainjustiÍicadadaempresaemassinaraAtadeRegistrode
Preços, ou náo assináJa dentro do prazo estabelecido pelo MunicÍpio;

15.1 I Sempre que verificadas pequenas irregularidades;

15.í2 Quando houver atraso injustificado no fomecimento, entrega solicitado(s) e/ou

execução do(s) serviço(s) por culpa da empresa;

15.13Quandonãocorrigirdeficiênciaapresentadano(s)material(ais)êntrêgue(s)e/ou
no(s) serviço(s) executado(s);

ís.l4QuandohouverdescumprimentodascláusulasconstantesnaAtadeRegistrode
Preços ou de dever originado de norma lêgal ou regulamentar pertinente'

l5.lSParaocasoprevistonosubiteml5.loseráaplicadaumamultadel%sobreovalor
total homologado Para a EmPresa'
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15.'f 6 Para o caso previsto no subitem 15.11 será aplicada uma multa de 0 '2% sobre o

valor total registrado para a Empresa.

1 5.17 A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções

cabíveis, sempre que se verificarem pequenas inegularidades (subitem 15.11). A sua

reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a critério do Município.

1S.1g A multa será de O,2o/o por dia de atraso, incidente sobre o valor total registrado para a

êmprêsa, para o caso previsto no itêm 15.12, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias

útêis.

15.19 Para os casos previstos no subitem 15.13 será aplicada a multa de 100% sobre o

valor do item mal executado.

15-20 Para os c.rsos previstos no subitem 15.14 será aplicada a multa de 15% sobre o

valor total registrado para a empresa.

15.21 A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda

unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas na lei'

15.22 Amulta será descontada dos pagamentos eventualmente dêvidos pelo Município ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente'

15.23 Asuspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração

de inidoneidade para licitar com a Administração PÚblica será aplicada nos casos de maior

gravidade depois de exame por comissão especialmente designada pelo PreÍeito Municipal'

ls.24Aspenalidadesprevistasnãoserãorelevadas'salvoquandoficarcomprovadaa
ocorrência de situaçôes que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso

fortuito.

í6 DOS TRIBUTOS

16.1. É dê inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais

resuitantes deste iontrato, inclusive os decorrêntes da Legislação .Trabalhista e da

previdência Social. em'-'caio atgum, a CONTRATANTE pasaÉ indenização à

çoNTRATADA po1. 
"n""rgo" 

iesultanies da Legislação Trabalhista e da Previdência Social'

oriundos de Conirato entre a mesma e seus empregados'
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17 couoçôes cERAls
,l7.1As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

17.2- A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e

nos casos em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se

veriflcarem irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços.

17.3 - A presente Ata, assim como as eventuais alteraçôes ou aditiamentos, terão sua

eficácia condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das

respectivas assinaturas.

17.4 - A Ata poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos na Lei

Federal no 14.13312021 e alterações postêriores'

17.5oMunicÍpioseobrigaaefetuaropagamento,deacordocomodispostoitemll.

17.6 o Município obriga-Se a cumprir as obrigações contidas no Termo de ReÍerência:

117.7 - Para solucionar quaisquer quêstões oriundas desta Ata de Registro de Preços, fica

eleito o Foro da Comarca de ANANÁS/TO, com renúncia de quaisquer outros ainda que

privilegiados. E por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as

disposiçôes estabelecidas na prêsente ata, mediante assinatura do responsável legal da

empresa vencedora que, Iida e achada conÍorme, vai também assinada pelos órgãos

competentes das pastas, e duas testemunhas'
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 02 (dois) vias de igual

têor, quê, depois dê lida e achada em ordem, vai assinada pêlas partes e encaminhada

cópia aos demais ôrgáos participanÍes (se houver).

Angico/TO, 17 de março de 2025.

FUNDO MUNICIPAL DE ED AçÃO DE ANGICO/TO
CNPJ: 06.073.608/0001 -22

CARMELITA SARAIVA DA CONCEIÇÃO
GESTORA DO FME

ORGÃO GERENCIADOR

I
A C B R COMERCIO DE COÍUIBUSTIVEL LTDA
CNPJ no 10.702.910/0001-70 ANACAROLINE BORGES REIS

CPF/MF no 025.61 3.71 1-07
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ASSINATURA
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